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Adolpho Loyola, representan-
do o governador Jerônimo
Rodrigues, participou de
agenda que incluiu visitas e
entregas de obras do Progra-
ma de Aceleração do Cresci-
mento (PAC), do Governo Fe-
deral, que fortalecem a edu-
cação infantil e ampliam o

o município de
Sobradinho, nesta
terça-feira (24), o
secretário de Re-
l a ç õ e s
Ins t i t u c i ona i s ,

Novo PAC leva mais serviços a Sobradinho
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A anuidade da OAB e os limites
constitucionais de um regime jurídico

RICARDO NOGUEIRA

A elevação expressiva
da contribuição compulsó-
ria da Ordem dosAdvoga-
dos do Brasil reacendeu o
debate acerca dos limites
de sua autonomia instituci-
onal e de sua estrutura
democrática interna.

Em outubro passado, o
Conselho Federal da OAB
editou o Provimento nº. 232,
instituindo o piso nacional de
R$1.050 para a anuidade, o
que representou, na Bahia,
um acréscimo de 24%. A
uniformização do valor pelo
órgão centralizador projeta-
se sobre o pacto federativo,
sobre a repartição de
competências constitucio-
nais e sobre o princípio da
legalidade tributária.

Embora reconhecida
pela jurisprudência, a
autonomia administrativa
da OAB não pode ser
confundida com soberania
normativa, prerrogativa
reservada ao Poder Legis-
lativo, a quem incumbe
estabelecer normas gerais
em matéria tributária. As
contribuições de interesse
das categorias profissio-
nais, por ostentarem
natureza tributária, subme-
tem-se à reserva legal
quanto à sua instituição e
majoração.

Sabe-se que o Estado
de Direito se estrutura na
repartição de competênci-
as, cabendo à lei formal a
definição de parâmetros e
limites das contribuições
corporativas. No âmbito da
OAB, compete aos conse-
lhos seccionais fixar a cifra
regional da anuidade, nos
termos da legislação
aplicável.

A instituição de piso
nacional uniforme pelo

Conselho Federal, todavia,
desconsidera assimetrias
econômicas inter-regionais,
tensionando o expresso
objetivo constitucional de
redução das desigualdades
regionais. No plano socioe-
conômico, é fácil observar
que a diferença substancial
entre a realidade econômi-
ca em São Paulo, Santa
Catarina, Goiás e Mato
Grosso daquela verificada
em estados como Bahia,
Ceará, Maranhão, Piauí e
Acre.

Recentemente, o
Supremo Tribunal Federal,
em sede de repercussão
geral (ARE 1.336.047),
assentou que o limite legal
das anuidades não se
aplica à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. O Tribunal
agregou a essencialidade
constitucional da advocacia
à singularidade institucio-
nal da entidade sui generis.

No voto condutor, o Min.
Rel. Alexandre de Moraes
invocou a antigaADI 3.026/
DF como precedente, que
versava sobre a inexigibili-
dade de concurso público
para contratação de pesso-
al, no contexto da organiza-
ção administrativa interna
da corporação especialíssi-
ma. A ratio decidendi ali
firmada, todavia, não
enfrentava a qualificação
tributária da contribuição
compulsória.

A extensão desse
fundamento ao campo
tributário, desprovida de
distinguishing explícito e
tecnicamente consistente,
compromete a coerência da
decisão. É que a distinção
autárquica da OAB não tem
o condão de modificar a
conformação constitucional

das competências tributári-
as, nem de conferir um
poder normativo sobreposto
ao Poder Legislativo.

O debate também
assume contornos sociais.
Dados recentes indicam
que 34% da categoria
auferem renda inferior a
R$2.824 por mês, circuns-
tância que torna significati-
vamente gravosa a exigên-
cia de contribuição anual
igual ou superior a R$1.050.

Essa vulnerabilidade
econômica da classe de
advogados manifesta-se na
elevada taxa de inadimplên-
cia contributiva que, na
Bahia, tem alcançado
patamar próximo de 50%
nos últimos anos. Nesse
contexto, foram apresenta-
das, no processo eleitoral
seccional de 2021, propos-
tas de racionalização de
despesas e revisão contra-
tual, com o objetivo de
reduzir a anuidade para
R$500, em conformidade
com os parâmetros legais
vigentes.

A controvérsia não gira
em torno da relevância

histórica e institucional da
Ordem dosAdvogados do
Brasil. A defesa da ordem
democrática, contudo, exige
estrita observância da
legalidade, bem como a
compatibilidade do sistema
OAB com o pacto federativo e
com os excelsos princípios
de representação, notada-
mente diante de questioná-
veis barreiras eleitorais nas
seccionais e da ausência de
eleições diretas ao Conse-
lho Federal.

Por mais nobre que
seja a missão institucional,
não se afasta a submissão
da entidade à ordem
constitucional. Assim, a
integridade do sistema
normativo reclama a
atuação do Congresso
Nacional, mediante reforma
legislativa ou constitucional,
para aprimoramento do
regime jurídico da OAB, em
preservação da própria
advocacia, esta sim uma
função essencial à Justiça.

Ricardo Nogueira
Advogado e Consultor

Jurídico

Duas turistas foram
baleadas na área de
Corumbau, em Prado, na
manhã desta terça-feira (24).
De acordo com a ocorrência,
as vítimas teriam sido
alvejadas por povos originá-
rios que estavam em
manifestação na região, que
é palco de conflitos
fundiários.A Força Nacional
foi informada sobre o
episódio.

As vítimas estavam em
um veículo quando foram
surpreendidas pelos
disparos. Segundo o marido
da vítima, eles estariam
hospedados na região e, ao
se deslocar para a praia do
Cahy por uma estrada
interna, se depararam com
uma árvore obstruindo a via.
Após desviarem do obstácu-
lo, várias pessoas
encapuzadas teriam efetua-
do os disparos. Foram
identificados revólveres e

Turistas gaúchas são baleadas em
protesto de povos originários

espingardas.
Segundo as investiga-

ções, os manifestantes
seriam parte de um movi-
mento nomeado “Retoma-
da”, liderado por indígenas
da região. As
mulheres foram encaminha-
das para o Hospital Luís
Eduardo Magalhães, em
Porto Seguro. Em nota
enviada ao Bahia Notícias, a
Polícia Militar informou que
ambas as mulheres devem
passar por um procedimen-
to cirúrgico. Não há mais
detalhes sobre o estado de
saúde das vítimas.

Com relação à apuração
do caso, o órgão de segu-
rança detalhou que a área
do ocorrido foi imediatamen-
te isolada e o policiamento
foi intensificado na região. A
investigação do caso está
sendo realizada pela Polícia
Civil.

Fonte: Bahia Notícias.

Cinco pessoas suspei-
tas de atingir, com disparos
de arma de fogo, duas
turistas do Rio Grande do
Sul, no município de Prado,
no extremo sul da Bahia,
foram detidas, nesta terça-
feira (24), pela Força Inte-
grada de Combate a Crimes
Envolvendo Povos e Comu-
nidades Tradicionais,
composta pela Polícia
Federal, Polícia Militar,
Polícia Civil, Departamento
de Polícia Técnica e Corpo
de Bombeiros.

Durante a ação, foram
apreendidas cinco armas de
fogo e aparelhos celulares.
Na área em conflito

Cinco suspeitos de atirar em
turistas sãodetidos pela polícia

fundiário, ocupada por
supostos indígenas, equi-
pes das Polícias Militar, Civil
e Federal localizaram duas
espingardas calibre 12, um
rifle calibre 38 e dois
revólveres calibre 38. Os
armamentos estavam
enterrados em uma área de
mata fechada, próxima ao
local onde as vítimas foram
atacadas.

““Informações que
possam auxiliar as Forças
Policiais na elucidação do
caso podem ser repassa-
das por meio do telefone
181 (Disque Denúncia da
SSP). O anonimato é
garantido por lei.

acesso da população a aten-
dimento de saúde de quali-
dade. Junto com o ministro
Rui Costa, inaugurou uma
creche, uma escola munici-
pal moderna e visitaram as
obras de uma Unidade Bási-
ca de Saúde, com previsão de
entrega para março deste
ano.

A Creche Municipal Mi-
guel Lustoza Leite, construí-
da por meio da parceria entre
Governo Federal e o municí-
pio, faz parte do programa

Proinfância e passou a ofere-
cer 188 vagas em tempo inte-
gral, ampliando o acesso à
educação infantil. Já a Escola
Municipal Maria Ribeiro pos-
sui capacidade para atender
642 estudantes, oferecendo
14 salas de aula, biblioteca,
laboratório de informática,
brinquedoteca, horta pedagó-
gica, salas de atendimento
educacional especializado e
espaços de apoio pedagógi-
co.

”Essas duas obras de

educação que visitamos
hoje, vão se somar a mais
uma escola estadual em
tempo integral que estamos
construindo em Sobradinho,
com um investimento de
quase R$ 30 milhões. Tudo
isso em benefício da popula-
ção”, destacou Loyola.

O andamento das obras
UBS, do Loteamento Nova
Sobradinho ampliará signifi-
cativamente a oferta de servi-
ços de atenção básica à po-
pulação.

Conselheiro do TCE/BA tomará posse
na Presidência do Instituto Rui Barbosa

O conselheiro InaldoAra-
újo, diretor da Escola de Con-
tas Conselheiro José Borba
Pedreira Lapa, do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia
(TCE/BA, será empossado na
presidência do Instituto Rui
Barbosa (IRB), nesta quarta-
feira (25.02). Primeiro conse-
lheiro baiano a presidir o IRB,
Inaldo Araújo recebeu os vo-
tos dos 33 Tribunais de Con-
tas brasileiros, feito inédito
nos 52 anos de história da

entidade, e a sessão solene
da sua posse será realizada
às 16h, no Auditório do Con-
domínio Empresarial ION, em
Brasília, reunindo represen-
tantes do Sistema de Contro-
le Externo, autoridades e con-
vidados.

A cerimônia marca o iní-
cio de um novo ciclo
institucional, reafirmando o
compromisso do IRB com o
fortalecimento dos Tribunais
de Contas, a qualificação do

Controle Externo e o aprimo-
ramento das políticas públi-
cas no Brasil. Presidida pelo
conselheiro do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia
(TCE/BA), Inaldo Araújo, a
nova gestão assume com a
missão de dar continuidade
às iniciativas estratégicas da
entidade, ampliando a coope-
ração técnica, a inovação e a
produção de conhecimento
aplicado à administração pú-
blica.

Também nesta quarta-
feira, será empossada a di-
retoria da Associação dos
Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil (Atricon),
para o biênio 2026-2027.


